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NOTA DE ESCLARECIMENTO ~ErY-LfJ•~'? 
h Desfile Cívico-Militar 77° Aniversário de Emancipação Políti~o , · ry ~ 1 

, 

Administrativa de Barra do Garças 

A Prefeitura Municipal, em conjunto com a Comissão Organizadora do 

Desfile Cívico-Militar, vem a público esclarecer informações sobre a participação 

das crianças e famílias, a estrutura oferecida e a organização do evento. 

1. Cuidados e Estrutura para as Crianças 

Com foco no bem-estar e na segurança dos participantes, serão 

garantidas as seguintes condições: 

• Disponibilização de banheiros químicos e água mineral gratuita ao 

longo do percurso; 

• Oferta de lanche pelas unidades escolares antes da saída; 

• Possibilidade de entrega do{a) estudante diretamente no ponto de 

concentração, desde que uniformizado(a) e preparado(a); 

• Transporte assegurado pela Secretaria de Educação, Esporte e 

Lazer (ida e volta), proporcionando tranquilidade às famílias; 

• Posto de Atendimento de Saúde (curso de Medicina/UNIVAR), 

localizado na Rua XV de Novembro, com acadêmicos e professores prestando 

primeiros socorros e encaminhamentos, se necessário. 

2. Ordem do Desfile 

A abertura será realizada tradicionalmente pelas Forças Armadas e 

Forças de Segurança. Essa organização segue o Decreto nº 70.274/1972 

(Cerimonial Público e Ordem Geral de Precedência), que regula a ordem de 

precedência em atos oficiais no Brasil. 

A presença inicial dessas forças possui caráter simbólico. histórico e 

protocolar, representando a defesa, a soberania e a segurança nacional. 

Na sequência, participam os Centros Municipais de Educação e 

instituições civis, assegurando fluidez, segurança e valorização de todos os 

segmentos. 
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3. Participação Voluntária 

ADM. 2025/2028 

A Prefeitura ressalta que nenhuma criança é obrigada a desfilar. A 

participação é opcional e depende de autorização expressa do(a) responsável 

legal, mediante assinatura do termo de consentimento. 

4. Dimensão Pedagógica e Formativa 

O desfile não é apenas um ato cívico, mas também parte do processo 

educativo, contribuindo para: 

• O sentimento de pertencimento e identidade com a cidade; 

• A integração social, ao vivenciar uma festividade cívica com 

diferentes segmentos da comunidade; 

• O desenvolvimento de valores como cidadania, coletividade, 

respeito às tradições e compromisso com o bem comum. 

Além disso, destaca-se o entusiasmo das próprias crianças em 

participar, vivenciando o desfile como experiência de alegria, orgulho e 

valorização. É um momento que une cultura, civismo e educação, fortalecendo 

a formação de cidadãos conscientes e participativos. 
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